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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMNISTRATIVO CMB Nº 009/2026 
 
 
 
Objeto 

Aquisição de 02 (dois) purificadores de água classe A e 02 (duas) bases para 

purificador de água classe A, destinados ao uso institucional da Câmara Municipal 

de Brejetuba/ES. 

 
1. Justificativa 

A presente contratação tem como objetivo garantir a qualidade da água consumida 

por servidores, vereadores e visitantes da Câmara Municipal de Brejetuba/ES, 

atendendo às normas de saúde e segurança, além de proporcionar maior praticidade 

e durabilidade dos equipamentos. 

 
2. Especificações Técnicas 

Purificador de água classe A de mesa com sistema de filtragem e alcalinização. 

Sistema de purificação composto por múltiplas camada filtrantes, incluindo: 

 Quartzo; 

 Carvão ativado; 

 Carvão ativado com nanopartículas de prata coloidal; 

 Esferas alcalinas; 

 Minerais naturais; 

 Produto com certificação do INMETRO e/ou ABNT. 

 Eficiência bacteriológica de até 99,9%.  

 Retenção de partículas ≥ 99,9% (Classe A). 

 Sistema de alcalinização de água, com elevação controlada  do pH. 

 Capacidade de redução de cloro livre ≥ 97,7%. 

 Adição de minerais com cálcio, potássio e magnésio. 

 Material atóxico e resistente. 

 Garantia mínima de 12 meses. 
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 Cor branca ou similar, de fácil higienização.  

Base para purificador de água classe A: 

 Compatível com o modelo adquirido. 

 Material resistente, antiderrapante e de fácil higienização. 

 Altura e dimensões adequadas para uso em bancada ou piso. 

 Garantia mínima de 12 meses. 
 
 
3. Quantitativo 

ITEM OBJETO UND VALOR 

01 Purificador de água 02 - 

02 Base para purif. água 02 - 

   TOTAL 
 
 
4. Prazo de Entrega 

• Até 15 (quinze) dias corridos após assinatura do contrato ou emissão da 

ordem de fornecimento. 

 
5. Local de Entrega 

• Câmara Municipal de Brejetuba/ES 

Endereço: Avenida Ângelo Uliana, Bairro Bellarmino Uliana, Centro, Brejetuba/ES. 
 
 
6. Condições de Recebimento 

• Conferência técnica e documental dos equipamentos. 

• Teste de funcionamento no ato da entrega. 

• Aceitação mediante conformidade com as especificações técnicas. 
 
 
7. Garantia e Assistência Técnica 

• Garantia mínima de 12 meses. 

• Rede de assistência técnica autorizada no Estado do Espírito Santo. 
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8. Critérios de Julgamento 

• Menor preço por item, desde que atendidas integralmente as especificações 

técnicas. 

 
Brejetuba, 15 de janeiro de 2026. 
 
Jairo Cunha  
Presidente da Câmara 
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